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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE/MG 

EDITAL Nº 01/2018 
 

RETIFICAÇÃO 03 

 

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA 

 

O Exmo. Vereador Maxuel de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde, 

Minas Gerais e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP RESOLVEM RETIFICAR o Edital nº 

01/2018, de 13/04/2018, na forma abaixo especificada. 

 

EDITAL Nº 01/2018 

 

Onde se lê: 

5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO  

 

5.1. O candidato desempregado ou aquele que, em razão de limitações de ordem financeira, não 

possa arcar com o pagamento da inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de sua 

família, poderá requerer isenção do pagamento do valor de inscrição exclusivamente das 09h00min 

do dia 06 de agosto de 2018 às 15h59min ao dia 10 de agosto de 2018, considerando como horário 

oficial o de Brasília/DF. 

 

Leia-se: 

5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO  

 

5.1. O candidato desempregado ou aquele que, em razão de limitações de ordem financeira, não 

possa arcar com o pagamento da inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de sua 

família, poderá requerer isenção do pagamento do valor de inscrição exclusivamente das 09h00min 

do dia 06 de agosto de 2018 às 15h59min ao dia 10 de agosto de 2018, e das 09h00min do dia 27 

de agosto de 2018 às 15h59min ao dia 28 de agosto de 2018, considerando como horário oficial o 

de Brasília/DF. 

 

Onde se lê: 

5.10. O resultado das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição será disponibilizado 

no endereço eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br, até o dia 16/08/2018. 

 

Leia-se: 

5.10. O resultado das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição será disponibilizado 

no endereço eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br, até o dia 16/08/2018 e, para as 

isenções solicitadas nos dias 27 e 28/08/2018, o resultado será disponibilizado até o dia 03/09/2018. 

 

 

 

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

 

 

Santa Bárbara do Monte Verde, 24 de agosto de 2018. 

 

 

MAXUEL DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 
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